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MÚLTIPLOS E DIVISORES. 

Múltiplos
Dizemos que um número é múltiplo de outro quando o primei-

ro é resultado da multiplicação entre o segundo e algum número 
natural e o segundo, nesse caso, é divisor do primeiro. O que sig-
nifica que existem dois números, x e y, tal que x é múltiplo de y se 
existir algum número natural n tal que:

x = y·n

Se esse número existir, podemos dizer que y é um divisor de x e 
podemos escrever: x = n/y 

Observações:
1) Todo número natural é múltiplo de si mesmo.
2) Todo número natural é múltiplo de 1.
3) Todo número natural, diferente de zero, tem infinitos múl-

tiplos.
4) O zero é múltiplo de qualquer número natural.
5) Os múltiplos do número 2 são chamados de números pares, 

e a fórmula geral desses números é 2k (k ∈  N). Os demais são cha-
mados de números ímpares, e a fórmula geral desses números é 2k 
+ 1 (k ∈  N).

6) O mesmo se aplica para os números inteiros, tendo k ∈  Z.

Critérios de divisibilidade
São regras práticas que nos possibilitam dizer se um número 

é ou não divisível por outro, sem que seja necessário efetuarmos 
a divisão.

No quadro abaixo temos um resumo de alguns dos critérios:

(Fonte: https://www.guiadamatematica.com.br/criterios-de-
-divisibilidade/ - reeditado)

Vale ressaltar a divisibilidade por 7: Um número é divisível por 
7 quando o último algarismo do número, multiplicado por 2, subtra-
ído do número sem o algarismo, resulta em um número múltiplo de 
7. Neste, o processo será repetido a fim de diminuir a quantidade 
de algarismos a serem analisados quanto à divisibilidade por 7.

Outros critérios
Divisibilidade por 12: Um número é divisível por 12 quando é 

divisível por 3 e por 4 ao mesmo tempo.
Divisibilidade por 15: Um número é divisível por 15 quando é 

divisível por 3 e por 5 ao mesmo tempo.

Fatoração numérica
Trata-se de decompor o número em fatores primos. Para de-

compormos este número natural em fatores primos, dividimos o 
mesmo pelo seu menor divisor primo, após pegamos o quociente 
e dividimos o pelo seu menor divisor, e assim sucessivamente até 
obtermos o quociente 1. O produto de todos os fatores primos re-
presenta o número fatorado. Exemplo:

Divisores 
Os divisores de um número n, é o conjunto formado por todos 

os números que o dividem exatamente. Tomemos como exemplo o 
número 12.

Um método para descobrimos os divisores é através da fato-
ração numérica. O número de divisores naturais é igual ao produto 
dos expoentes dos fatores primos acrescidos de 1.

Logo o número de divisores de 12 são:

Para sabermos quais são esses 6 divisores basta pegarmos cada 
fator da decomposição e seu respectivo expoente natural que varia 
de zero até o expoente com o qual o fator se apresenta na decom-
posição do número natural.

12 = 22 . 31 = 
22 = 20,21 e 22 ; 31 = 30 e 31, teremos:
20 . 30=1
20 . 31=3
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VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.
Art. 7º A.  A autoridade portuária ou a entidade concessionária 

de porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos 
previstos no art. 7o, com a interveniência dos Municípios e Estados, 
juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar a 
autuação por descumprimento da legislação de trânsito.(Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1º  O convênio valerá para toda a área física do porto 
organizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas 
estações de transbordo, nas instalações portuárias públicas de 
pequeno porte e nos respectivos estacionamentos ou vias de 
trânsito internas.(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2º  (VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3º   (VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricionais 
de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do 
Sistema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CONTRAN 
e subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art. 10. O Contran, com sede no Distrito Federal, é composto 
dos Ministros de Estado responsáveis pelas seguintes áreas de 
competência:(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

I - (VETADO)
II - (VETADO)
II - A - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

III - ciência, tecnologia e inovações;     (Redação dada pela Lei 
nº 14.599, de 2023)

IV - educação;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
V - defesa;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
VI - meio ambiente;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
VII - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)    
VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)
XXI - (VETADO)
XXII - saúde;     (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIII - justiça;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIV - relações exteriores;(Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
XXV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)    
XXVI - indústria e comércio;(Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
XXVII - agropecuária;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXVIII - transportes terrestres;(Incluído pela Lei nº 14.599, de 

2023)

XXIX - segurança pública;(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXX - mobilidade urbana.(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 3º-A. O Contran será presidido pelo Ministro de Estado ao 

qual estiver subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da 
União.(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

§ 4º Os Ministros de Estado poderão fazer-se representar 
por servidores de nível hierárquico igual ou superior ao Cargo 
Comissionado Executivo (CCE) nível 17, ou por oficial-general, na 
hipótese de tratar-se de militar.(Redação dada pela Lei nº 14.599, 
de 2023)

§ 5º  Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de 
trânsito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran.
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)    

§ 6º  O quórum de votação e de aprovação no Contran é o de 
maioria absoluta.  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)

Art. 10-A.  Poderão ser convidados a participar de reuniões do 
Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e entidades 
setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou matérias 
em exame.(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)

Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste 

Código e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, 

objetivando a integração de suas atividades;
III -  (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o 

funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas 

contidas neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o 

enquadramento das condutas expressamente referidas neste 
Código, para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas 
e das penalidades por infrações e para a arrecadação das multas 
aplicadas e o repasse dos valores arrecadados; (Redação dada pela 
Lei nº 14.071, de 2020)

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, relativas 
à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, 
habilitação, expedição de documentos de condutores, e registro e 
licenciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de 
sinalização e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

XII - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)
XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos 

de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as 
decisões administrativas; e

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

XV - normatizar o processo de formação do candidato à 
obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu 
conteúdo didático-pedagógico, carga horária, avaliações, exames, 
execução e fiscalização.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)
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II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações 
relacionadas com a segurança pública, com o objetivo de preservar 
a ordem, incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e o de 
terceiros;

III - executar a fiscalização de trânsito, aplicar as penalidades 
de advertência por escrito e multa e as medidas administrativas 
cabíveis, com a notificação dos infratores e a arrecadação das 
multas aplicadas e dos valores provenientes de estadia e remoção 
de veículos, objetos e animais e de escolta de veículos de cargas 
superdimensionadas ou perigosas;(Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020)    

IV - efetuar levantamento dos locais de sinistros de trânsito e dos 
serviços de atendimento, socorro e salvamento de vítimas;(Redação 
dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas 
de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta 
e transporte de carga indivisível;

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo 
solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e 
zelar pelo cumprimento das normas legais relativas ao direito de 
vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações 
não autorizadas;

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre 
sinistros de trânsito e suas causas, adotando ou indicando medidas 
operacionais preventivas e encaminhando-os ao órgão rodoviário 
federal;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança 
e Educação de Trânsito;

IX - promover e participar de projetos e programas de 
educação e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas 
pelo CONTRAN;

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional 
de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade 
da Federação;

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos 
pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o 
estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às 
ações específicas dos órgãos ambientais.

XII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e 
comunicar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo 
de trânsito da União.(Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020)    

XIII - realizar perícia administrativa nos locais de sinistros de  
trânsito.(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no 
âmbito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de 
veículos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento 
da circulação e da segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os 
dispositivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os sinistros de 
trânsito e suas causas;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento 
ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes para o policiamento 
ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as 
penalidades de advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas 
administrativas cabíveis, notificando os infratores e arrecadando as 
multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção 
de veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas 
superdimensionadas ou perigosas;

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas 
administrativas cabíveis, relativas a infrações por excesso de peso, 
dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar 
as multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, 
aplicando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e 
do Programa Nacional de Trânsito;

XI - promover e participar de projetos e programas de 
educação e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas 
pelo CONTRAN;

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional 
de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade 
da Federação;

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído 
produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de 
acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações 
específicas dos órgãos ambientais locais, quando solicitado;

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial 
para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem 
observados para a circulação desses veículos.

XV - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e 
comunicar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo 
de trânsito da União.     (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020)    

Parágrafo único.  (VETADO)
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;
II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, de 

aperfeiçoamento, de reciclagem e de suspensão de condutores e 
expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão para Dirigir 
e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão 
máximo executivo de trânsito da União;(Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020)    

 III - vistoriar, inspecionar as condições de segurança veicular, 
registrar, emplacar e licenciar veículos, com a expedição dos 
Certificados de Registro de Veículo e de Licenciamento Anual, 
mediante delegação do órgão máximo executivo de trânsito da 
União; (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)    

IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, as 
diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as 
medidas administrativas cabíveis pelas infrações previstas neste 
Código, excetuadas aquelas de competência privativa dos órgãos e 
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Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.
Art. 229. Usar indevidamente no veículo aparelho de alarme 

ou que produza sons e ruído que perturbem o sossego público, em 
desacordo com normas fixadas pelo CONTRAN:

Infração - média;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo.
Art. 230. Conduzir o veículo:
I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer 

outro elemento de identificação do veículo violado ou falsificado;
II - transportando passageiros em compartimento de carga, 

salvo por motivo de força maior, com permissão da autoridade 
competente e na forma estabelecida pelo CONTRAN;

III - com dispositivo anti-radar;
IV - sem qualquer uma das placas de identificação;
V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;
VI - com qualquer uma das placas de identificação sem 

condições de legibilidade e visibilidade:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VII - com a cor ou característica alterada;
VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, 

quando obrigatória;
IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente 

ou inoperante;
X - com equipamento obrigatório em desacordo com o 

estabelecido pelo CONTRAN;
XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão 

defeituoso, deficiente ou inoperante;
XII - com equipamento ou acessório proibido;
XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de 

sinalização alterados;
XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade 

e tempo viciado ou defeituoso, quando houver exigência desse 
aparelho;

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter 
publicitário afixados ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão 
da parte traseira do veículo, excetuadas as hipóteses previstas neste 
Código;

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas 
refletivas ou não, painéis decorativos ou pinturas;

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela 
legislação;

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a 
segurança, ou reprovado na avaliação de inspeção de segurança e 
de emissão de poluentes e ruído, prevista no art. 104;

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;
XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na 

forma estabelecida no art. 136:
Infração – gravíssima;     (Redação dada pela Lei nº 13.855, de 

2019)
Penalidade – multa (cinco vezes);     (Redação dada pela Lei nº 

13.855, de 2019)
Medida administrativa – remoção do veículo;     (Incluído pela 

Lei nº 13.855, de 2019)

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições 
previstas neste Código;

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou 
com lâmpadas queimadas:

Infração - média;
Penalidade - multa.
XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 

67-C, relativamente ao tempo de permanência do condutor ao 
volante e aos intervalos para descanso, quando se tratar de veículo 
de transporte de carga ou coletivo de passageiros:  (Redação dada 
pela Lei nº 13.103, de 2015) 

Infração - média;    (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) 
Penalidade - multa;   (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 

2015) 
Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento 

do tempo de descanso aplicável. (Redação dada pela Lei nº 13.103, 
de 2015) 

XXIV- (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 12.619, de 2012) 
§ 1º  Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 

(doze) meses, será convertida, automaticamente, a penalidade 
disposta no inciso XXIII em infração grave. (Incluído pela Lei nº 
13.103, de 2015) 

§ 2º  Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do 
veículo fica condicionada ao pagamento ou ao depósito, judicial ou 
administrativo, da multa.   (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) 

Art. 231. Transitar com o veículo:
I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;
II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:
a) carga que esteja transportando;
b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;
c) qualquer objeto que possa acarretar risco de sinistro:(Redação 

dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;
III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores 

aos fixados pelo CONTRAN;
IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites 

estabelecidos legalmente ou pela sinalização, sem autorização:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;
V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância 

quando aferido por equipamento, na forma a ser estabelecida pelo 
CONTRAN:

Infração - média;
Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou 

fração de excesso de peso apurado, constante na seguinte tabela:
a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) - R$ 5,32 (cinco reais e 

trinta e dois centavos);  (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016)
b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos quilogramas) 

- R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos);  (Redação dada 
pela Lei nº 13.281, de 2016)

c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilogramas) - R$ 
21,28 (vinte e um reais e vinte e oito centavos);  (Redação dada pela 
Lei nº 13.281, de 2016)

d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogramas) - R$ 
31,92 (trinta e um reais e noventa e dois centavos);  (Redação dada 
pela Lei nº 13.281, de 2016)
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O objetivo dos Primeiros Socorros é de manter o paciente 
com vida ou até a chegada de socorro médico apropriado ou até 
que o ferido chegue até um local onde possa ser dado o devido 
atendimento. É importante mencionar que a prestação de primeiros 
socorros não deve ser um ato que comprometa a sua vida ou a vida 
do paciente e, logicamente, não exclui a importância de um médico. 

Ferimentos
Limpe as mãos com água e sabão, se possível utilize uma luva. 

Lave o ferimento com água, desinfete com água oxigenada. Se 
houver algum corpo estranho (caco de vidro, farpa, espinho, etc.) 
remova-o com a pinça apenas se o objeto foi pequeno e se puder 
fazei-lo com facilidade, se não, deixe esta tarefa para o médico. 
Depois da aplicação de água oxigenada, seque o ferimento com 
um pouco de algodão e aplique um antisséptico (Povidine, por 
exemplo). Se o ferimento for pequeno cubra com um Band-Aid, se 
for maior coloque uma atadura de gaze esterilizada e prenda com 
esparadrapo. 

Temperatura
A temperatura é o grau do calor que o corpo possui. Quando 

a temperatura de uma pessoa está alta (o normal está entre 36,5 
e 37 graus centígrados), dizemos que ela está com febre. A febre, 
em si mesma, não é uma doença, mas pode ser o sinal de alguma 
doença. Pode-se identificar vários sintomas de febre: Sensação de 
frio; Mal-estar geral; Respiração rápida; Rubor de face; Sede; Olhos 
brilhantes e lacrimejantes ou Pele quente. A febre alta é perigosa, 
pois pode provocar delírios e convulsões. Quando uma pessoal tiver 
febre, podem-se tomar as providências a seguir.

Se estiver acamada, retire o lençol ou cobertor. Se for criança 
pequena, desagasalhe-a, deixando apenas roupa leve até que a 
temperatura chegue ao normal. Ofereça líquidos à vítima. Toda 
pessoa com febre deve beber bastante líquido, como sucos. É 
importante saber quando a febre começa, quanto tempo ela dura 
e como acaba, para melhor informar ao médico. Ponha panos 
molhados com água e álcool (meio a meio) sobre o peito e a testa. 
Troque-os com frequência, para mantê-los frios, e continue fazendo 
isso até que a febre abaixe. Se houver condições, dê um banho 
morno prolongado, em bacia, banheira ou chuveiro. 

Você pode ter ideia da temperatura colocando as costas de 
uma de suas mão na testa da pessoa doente e a outra na sua testa, 
Se a pessoa doente tiver febre, você sentirá a diferença. A febre 
muito alta e persistente é perigosa, você deverá procurar socorro 
médico o quanto antes. 

Entorse
Os ossos do esqueleto humano estão unidos aos outros 

através dos músculos, mas as superfícies de contato são mantidas 
umas de encontro às outras por meio dos ligamentos. A vítima de 
entorse sente dor intensa na articulação afetada. Acompanhando 
a dor, surge o edema (inchação). Quando os vasos sanguíneos são 
rompidos, a pele da região pode ficar, de imediato, com manchas 
arroxeadas. Quando a mancha escura surge 24 ou 48 horas após 
o acidente, pode ter havido fratura e, nesses casos, deve-se 
providenciar ajuda médica, de imediato. As entorses mais comuns 
são as do punho, do joelho e do pé. 

O Socorrista de uma vítima com entorse deve imobilizar a 
articulação afetada como no caso de uma fratura, e pode colocar 
gelo ou compressas frias no local antes da imobilização. Podemos 
também imobilizar a articulação através de enfaixamento, usando 
ataduras ou lenços. 

Não se deve permitir que a vítima use a articulação machucada. 
Após o primeiro dia, podem-se fazer compressas quentes e 
mergulhar a parte afetada em água quente, na temperatura que 
a vítima suportar. Fazendo aplicações de calor várias vezes por 
dia e mantendo-a imóvel, a articulação atingida por uma entorse 
normalmente recupera-se dentro de uma semana. Isso se não 
houver outras complicações, como derrame interno, ruptura dos 
ligamentos ou mesmo uma fratura. Vale a pena consultar o médico 
e providenciar um exame mais completo. 

— Hemorragias 
É a perda de sangue devido ao rompimento de um vaso 

sanguíneo, requer intervenção médica imediata. 

Hemorragia externa: É resultante de um ferimento com 
exteriorização sanguínea. Primeiros socorros: Compreensão da 
área afetada e elevação de membro. Ao contrário do que vemos em 
muitos filmes não se deve aplicar nenhuma forma de torniquete, a 
exceção é apenas quando um membro é amputado ou esmagado. 

Hemorragia interna: É resultante de um ferimento profundo 
com lesão de órgão interno. Sintomas: Pulso fraco e rápido; Pele 
fria; Sudorese; Sede; Tonteira. 

Tipos De Hemorragia Interna Estomatorragia: Hemorragia 
proveniente da boca. Primeiros socorros: Dar líquidos gelado para 
a vitima beber. 

Metrorragia: Hemorragia por via vaginal Sintomas: Perda 
anormal de sangue pela vagina entre os períodos menstruais. 

Causas: Abortamento, gravidez ectópica (nas trompas); 
violência sexual; tumores; retenção de membrana placentárias no 
parto; ruptura urinária no parto; traumatismo no parto. 

Primeiros socorros: Manter a vítima em repouso; Aplicar 
compressas geladas ou bolsas de gelo sobre o baixo ventre; 
providenciar socorro médico. 

Hemoptise: Hemorragia proveniente dos pulmões. Sintomas: 
O sangue sai em golfadas pela boca, vermelho vivo e espumoso. 

Primeiros socorros: Bolsa de gelo no tórax; Deitar a vitima 
de forma que a cabeça fique mais baixa que o corpo; elevando os 
baços e pernas. 

Hematêmese: Hemorragia proveniente do estômago. 
Sintomas: O sangue sai pela boca como se fosse borra de café, pode 
vir ou não com restos de alimentos. Primeiros socorros: Bolsa de 
gelo abaixo do umbigo. 

Otórragia: Hemorragia proveniente do ouvido. Primeiros 
socorros: Compressão à distancia ( temporal ou facial). Tapar com 
algodão ou gaze seco Composta. 

TCE (traumatismo crânio encefálico): Sangra pouco e o sangue 
sai com liquor. Primeiros socorros: Lateralizar a cabeça de forma 
que o sangue saia. 

Epistaxe: Hemorragia proveniente do nariz. Primeiros socorros: 
Tapar com algodão ou gaze seco. Comprimir a narina. 

— Afogamento
Afogar-se não é risco exclusivo dos que não sabem nadar. 

Muitas vezes até um bom nadador se vê em apuros por algum 
problema imprevisto: uma cãibra, um mau jeito, uma onda mais 
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— Convulsão Epilética 
A crise convulsiva caracteriza-se pela perda repentina de 

consciência, acompanhada de contrações musculares violentas. A 
vítima de uma crise convulsiva sempre cai e seu corpo fica tenso 
e retraído. Em seguida ela começa a se debater violentamente e 
pode apresentar os olhos virados para cima e os lábios e dedos 
arroxeados. 

Em certos casos, a vítima baba e urina. Estas contrações fortes 
duram de dois a quatro minutos. Depois disto, os movimentos 
vão enfraquecendo e a vítima recupera-se lentamente. A crise 
convulsiva pode acontecer em consequência de febre muito alta, 
intoxicação ou, ainda, devido a epilepsia ou lesões no cérebro. 
Diante de um caso de convulsão, tome as providências seguintes: 

1 – Deite a vítima no chão e afaste tudo o que esteja ao seu 
redor e possa machucá-la (móveis, objetos, pedras, etc.) não 
impeça os movimentos da vítima. 

2 – Retire as próteses dentárias, óculos, colares e outras coisas 
que possam se quebradas ou machucar a vítima. 

3 – Para evitar que a vítima morda a língua ou se sufoque 
com ela, coloque-lhe um lenço ou pano dobrado na boca entre os 
dentes. 

4 – No caso de a vítima já ter cerrado os dentes, não tente 
abrir-lhe a boca. 

5 – Desaperte a roupa da vítima e deixe que ela se debata 
livremente; coloque um pano debaixo de sua cabeça, para evitar 
que se machuque. 

A pessoa que está tendo convulsões apresenta muita salivação. 
O estado de inconsciência não permite que ela engula a saliva. Por 
isso, é preciso tomar mais uma providência para evitar que fique 
sufocada: deite-a com a cabeça de lado e fique segurando a cabeça 
nesta posição. Desta forma a saliva escoará com facilidade. Não dê 
a vítima nenhuma medicação ou líquido pela boca, pois ela poderá 
sufocar. Cessada a convulsão, deixe a vítima em repouso até que 
recupere a consciência. 

Após a convulsão, a pessoa dorme e este sono pode durar 
segundo ou horas. Coloque-a na cama ou em algum lugar confortável 
e deixe-a dormir. Em seguida, encaminhe-a à assistência médica. 
Nunca deixe de prestar socorro à vítima de uma crise epilética 
convulsiva, pois sua saliva (baba) não é contagiosa. 

— Insolação 
Pode manifestar-se de diversas maneiras: subitamente, quando 

a pessoa cai desacordado, maneando a pulsação e a respiração; ou 
após o aparecimento de sintomas e sinais como tonturas, enjoos, 
dor de cabeça, pele seca e quente, rosto avermelhado, febre alta, 
pulso rápido e respiração difícil. 

Os sintomas e sinais de insolação nem sempre aparecem ao 
mesmo tempo. Normalmente podemos verificar apenas alguns. O 
importante então é que você saiba exatamente o que fazer no caso 
de uma pessoa passar muito tempo exposta ao sol e apresentar 
algum sinal de insolação. 

Enquanto você aguarda o socorro médico, procure colocar 
a vítima à sombra, fazer compressas frias sobre a sua cabeça e 
envolver seu corpo em toalhas molhadas. Isso é feito para baixar 
a temperatura. Em seguida deite a pessoa de costas, apoiando a 
cabeça e os ombros para que fiquem mais altos que resto do corpo. 

O ideal é que a temperatura desça lentamente, para que não 
ocorra o colapso, próprio de quedas bruscas de temperatura. Após 
ter prestado os primeiros socorros, deve se procura ajuda médica, 
com urgência. 

— Queimaduras 
Denomina-se queimadura toda e qualquer lesão ocasionada no 

organismo humano pela ação curta ou prolongada de temperaturas 
extremas sobre o corpo humano. As queimaduras podem ser 
superficiais ou profundas e é possível dividi-las em diferentes tipos, 
de acordo com a gravidade. 

A gravidade de uma queimadura não se mede somente pelo 
grau de lesão, mas também pela extensão da área atingida. São 
consideradas grandes queimaduras aquelas que atingem mais de 
15% do corpo, no caso de adultos. 

Para crianças de até 10 anos, são considerados grandes 
queimaduras aquelas que atingem mais de 10% do corpo. Para 
avaliar melhor a gravidade de uma queimadura, você pode adotar 
a tabela abaixo Cabeça 9% Pescoço 1% Tórax e abdômen, inclusive 
órgãos genitais 18% Costas e região lombar 18% Membro superior 
direito (braço) 9% Membro superior esquerdo (braço) 9% Membro 
inferior direito (perna) 18% Membro inferior r esquerdo (perna) 
18%. 

Se o socorrista souber classificar uma grande queimadura e 
encaminhar a vítima para um pronto socorro, já será de grande 
valia. Vamos conhecer e especificar cada caso e saber como agir em 
cada um deles. 

Os primeiros socorros dependem muito da extensão e causa do 
ferimento, pequenas queimaduras podem ser colocadas sob água 
corrente apenas, em nenhum caso o uso de óleos ou pomadas não 
é recomendado. Também não se deve furar bolhas e, em acidentes 
automobilísticos, não se deve dar nenhum líquido sem antes avaliar 
outras possíveis lesões. 

Queimadura por fogo 
Quando a queimadura for causada por fogo e as roupas 

estiverem se incendiando, a primeira providência é, naturalmente, 
apagar o fogo. Dependendo do local do acidente e dos recursos 
disponíveis, de imediato pode-se usar um cobertor para sufocar as 
chamas ou rolar a vítima no chão. Se as queimaduras atingirem o 
tórax, abdômen ou costas, pode-se jogar água fria sobre as feridas, 
para aliviar as dores. Em seguida, remover a vítima para um hospital. 
Se a vítima estiver consciente, dê-lhe bastante líquido para beber: 
água, chá ou sucos. Anime-a e tranquilize-a. 

Queimaduras por substâncias químicas (tintas, ácidos, 
detergentes e etc.) 

Antes de cuidar dos ferimentos, é preciso verificar se a 
substância química não reage com água ao invés de ser dissolvida 
por ela, só neste último caso  é que molhamos todas as peças de 
roupa que estejam impregnadas pela substância para remove-las 
sem causar maiores danos. Isso porque o contato com a roupa pode 
gerar novas queimaduras.

Depois, devemos lavar o local queimado com água em 
abundância, durante 10 a 15 minutos, para que não reste qualquer 
resíduo da substância química e, em seguida, proteger as feridas 
com gaze ou pano limpo. 


